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Artigo 24.o

Proibição de utilização de dados

Às autarquias locais fica proibida a utilização, por
qualquer forma, dos dados recolhidos directamente atra-
vés dos questionários dos Censos 2001.

Artigo 25.o

Comunicação social

Os órgãos de comunicação social, tutelados pelo
Estado, colaboram com o INE na divulgação das ope-
rações censitárias.

Artigo 26.o

Difusão

Os dados dos Censos 2001 são totalmente disponi-
bilizados para fins estatísticos e de investigação, salva-
guardando o princípio do segredo estatístico definido
no artigo 5.o da Lei n.o 6/89, de 15 de Abril.

Artigo 27.o

Ficheiro de dados

É permitido ao INE constituir um ficheiro de dados
de identificação e endereços para a extracção de
amostras.

Artigo 28.o

Dados pessoais

1 — Os instrumentos de notação contendo dados pes-
soais são conservados somente durante o período neces-
sário à produção da informação estatística, devendo ser
eliminados até dois anos após o momento censitário.

2 — Os dados pessoais recolhidos nos instrumentos
de notação são tornados anónimos, quando transpostos
para suporte informático.

3 — Não é permitido o acesso aos dados, por parte
dos seus titulares, após a conclusão das operações de
recolha dos mesmos.

Artigo 29.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 10 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fernando Manuel dos
Santos Gomes — Fernando Manuel dos Santos
Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Antó-
nio Luís Santos Costa — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira — Maria de Belém Martins Coelho Henriques de
Pina.

Promulgado em 28 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 144/2000

de 15 de Julho

O presente diploma estabelece o enquadramento
legal para a celebração de protocolos com instituições
financeiras, através dos quais serão definidas as con-
dições concretas de bonificação, e as demais condições
financeiras, de que beneficiarão os empréstimos con-
traídos para financiamento dos investimentos de natu-
reza municipal e intermunicipal a realizar no âmbito
do Quadro Comunitário de Apoio.

Pretende-se, assim, garantir às autarquias as melhores
condições de serviço e de financiamento para os inves-
timentos que irão realizar, os quais serão decisivos para
alcançar os objectivos ambiciosos de desenvolvimento
económico e social a que nos propusemos no âmbito
do Quadro Comunitário de Apoio.

Os encargos das bonificações serão suportados pelo
Estado Português e pelos programas operacionais regio-
nais do continente do Quadro Comunitário de Apoio
2000-2006.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma bonificação de juros em linhas de crédito
destinadas ao financiamento complementar dos projec-
tos de investimento de natureza municipal e intermu-
nicipal comparticipados pelo FEDER e aprovados no
âmbito do Quadro Comunitário de Apoio 2000-2006
ou dos programas de iniciativa comunitária.

Artigo 2.o

Condições de acesso

1 — A bonificação de juros prevista no artigo anterior
dependerá da celebração de um protocolo, que deverá
ser previamente sujeito a homologação conjunta pelo
Ministro do Planeamento e pelo Ministro das Finanças,
entre as comissões de coordenação regional, enquanto
entidades intervenientes na gestão das intervenções ope-
racionais regionais do continente do Quadro Comuni-
tário de Apoio 2000-2006, e as instituições de crédito
autorizadas a exercer a sua actividade em território
nacional.

2 — O protocolo referido no número anterior defi-
nirá:

a) As condições de acesso às linhas de crédito;
b) As condições de bonificação;
c) Os limites aos montantes e prazo dos mútuos,

a sua forma de utilização e outras condições
financeiras;

d) Os serviços a serem prestados pelas instituições
de crédito;

e) A tramitação dos processos;
f) Outros aspectos que se revelem necessários.
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Artigo 3.o

Créditos anteriores

Os mútuos contraídos antes da entrada em vigor do
presente diploma, destinados ao financiamento de pro-
jectos de investimento municipal e intermunicipal no
âmbito do Quadro Comunitário de Apoio 2000-2006
ou dos programas de iniciativa comunitária, a compar-
ticipar pelo FEDER, poderão vir a beneficiar de boni-
ficação de juros, nos termos a definir por despacho do
Ministro do Planeamento

Artigo 4.o

Cobertura orçamental

Os encargos originados pela bonificação da taxa de
juro são suportados pelo Estado Português e pelos pro-
gramas operacionais regionais do continente do Quadro
Comunitário de Apoio 2000-2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 30 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 16/2000/M

Reestruturação indiciária das carreiras de monitor de formação
profissional e de técnico de emprego

Considerando que nas orgânicas das Secretarias
Regionais de Educação e dos Recursos Humanos estão
integradas algumas direcções regionais que prevêem nos
respectivos quadros de pessoal as carreiras de regime
especial de monitor de formação profissional e de téc-
nico de emprego;

Considerando que ao abrigo do disposto no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, que
estipulava que as estruturas remuneratórias próprias das
carreiras de regime especial não previstas no mesmo
eram objecto de diploma autónomo, foi publicado o
Decreto Regulamentar Regional n.o 24/91/M, de 25 de
Setembro, que procedeu à integração dessas carreiras
nos respectivos índices remuneratórios no contexto da
reestruturação salarial levada a cabo por aquele
diploma;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, procedeu a alterações
indiciárias das categorias específicas da Região Autó-

noma da Madeira, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, nomea-
damente das carreiras de monitor de formação profis-
sional e de técnico de emprego;

Considerando que importa proceder a uma reestru-
turação dos índices remuneratórios com vista a esta-
belecer um maior equilíbrio entre a estrutura remune-
ratória e a complexidade do conteúdo funcional das
carreiras de técnico de emprego e de monitor de for-
mação profissional;

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portu-
guesa, conjugada com a alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21
de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime das carreiras
de monitor de formação profissional e de técnico de
emprego na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.o

Quadros

Os quadros da estrutura remuneratória e os respec-
tivos conteúdos funcionais das carreiras de monitor de
formação profissional e de técnico de emprego são os
constantes dos anexos I e II do presente diploma, de
que fazem parte integrante.

Artigo 3.o

Carreira de monitor de formação profissional

O recrutamento para a carreira de monitor de for-
mação profissional, integrada no grupo de pessoal téc-
nico-profissional, obedece às seguintes regras:

a) Coordenador, de entre monitores de formação
profissional especialistas com pelo menos três
anos de serviço na categoria classificados de
Muito bom ou cinco anos classificados de Bom;

b) Monitor de formação profissional especialista,
de entre monitores de formação profissional
principais com, pelo menos, três anos na res-
pectiva categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados, no mínimo, de Bom;

c) Monitor de formação profissional principal e
de 1.a classe, de entre, respectivamente, moni-
tores de formação profissional de 1.a classe e
de 2.a classe com um mínimo de três anos na
respectiva categoria classificados de Bom;

d) Monitor de formação profissional de 2.a classe,
de entre indivíduos diplomados com:

Curso do ensino técnico-profissional ou equi-
parado, ou curso técnico (três anos para
além do 9.o ano de escolaridade) comple-
mentado com formação pedagógica e pelo
menos três anos de experiência profissional
comprovada;


